
Câmara dos Deputados

REQUERIMENTO Nº                , DE 2024.

(Do Deputado Gervásio Maia e outros)

Requer  regime  de  urgência
na apreciação do Projeto de
Lei n° 3.339, de 2024.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  117,  inciso  XV,  c/c  art.  155,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro,  a

Vossa  Excelência,  o  regime  de  URGÊNCIA  na  apreciação  do

Projeto de Lei n° 3.339, de 2024, que altera a Leis 9.605, de

12 de fevereiro  de 1998 (Lei  de Crimes Ambientais)  e a Lei

12.651,  de  25  de  maio  de  2012  (Código  Florestal),  para

caracterizar circunstância agravante a prática de infrações que

dificultem a plena prestação de serviços públicos e em concurso

de  pessoas;  aumentar  penas  para  crimes  de  incêndio  em

floresta e de poluição de qualquer natureza; e proibir  aquele

que  fizer  uso  irregular  do  fogo  em  terras  públicas  ou

particulares  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber

recursos públicos.

Sala das sessões, em 9 de setembro de 2024.
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_____________________________________

Dep. Gervásio Maia (PSB-PB)
Líder do PSB
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Gervásio Maia)

 

 

Altera a Leis 9.605, de 12 de

fevere i ro  de 1998 (Le i  de Cr imes

Ambientais) e a Lei 12.651, de 25 de maio

de  2012 (Cód igo  F lo res ta l ) ,  para

caracterizar circunstância agravante a

prática de infrações que dificultem a plena

prestação de serviços públicos e em

concurso de pessoas; aumentar penas

para crimes de incêndio em floresta e de

poluição de qualquer natureza; e proibir

aquele que fizer uso irregular do fogo em

terras públicas ou particulares de contratar

com o Poder Público ou receber recursos

públicos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248844113600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB        *-(p_7695)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7165)

 3  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7398)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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